
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 

 

PORTARIA PRBA N° 169, DE 30 DE MAIO DE 2025. (*) 

 

 
Publica o Plano Tático de Gestão da Procuradoria da República na Bahia 

para o período 2025-2026 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 56, inciso VI, do Regimento Interno do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, e 

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico vigente do Ministério Público 

Federal para o período de 2024-2027, atualizado pela Portaria PGR/MPF n° 843, de 18 de outubro 

de 2024; 

CONSIDERANDO o modelo de monitoramento estabelecido no art. 9º, inciso III, da 

referida Portaria PGR/MPF nº 843/2024, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído e publicado o Plano Tático de Gestão da Procuradoria da 

República no Estado da Bahia, para o período 2025-2026, conforme Anexo 1 desta Portaria, o qual 

estabelece as iniciativas e projetos, seus responsáveis, os resultados pretendidos e os objetivos 

estratégicos vinculados. 

Parágrafo Único. A execução de ações com repercussão orçamentária estará 

condicionada à disponibilidade de recursos financeiros no exercício correspondente. 

Art. 2º Os setores responsáveis pelas iniciativas devem adotar as medidas necessárias 

para a implementação e o acompanhamento das ações previstas no Plano. 

Art. 3º O Plano Tático de Gestão poderá ser alterado para inclusão, exclusão ou 

modificação de ações previstas, com ou sem impacto orçamentário, ou, ainda, no âmbito das 

reuniões de acompanhamento, para garantir sua adequação e atualização frente às mudanças do 

cenário e às necessidades institucionais: 

I - pelo Procurador-Chefe e pelo Secretário Estadual, a qualquer tempo, em situações 

de contingenciamento de despesas, por mudanças no direcionamento estratégico, tático ou 

operacional ou outro fator considerado relevante pela Administração; 

II - em caráter excepcional, mediante justificativa do setor demandante. 
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Parágrafo Único. As alterações referentes à inclusão, à suspensão ou ao 

cancelamento de atividades previstas deverão ser formalizadas pela unidade demandante junto à 

Assessoria de Gestão Estratégica, por meio de memorando, ou registradas em ata de Reunião de 

Gestão. 

Art. 4º O acompanhamento das iniciativas previstas no Plano Tático de Gestão 

ocorrerá no âmbito das Reuniões mensais de Gestão. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

Procurador-Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 jun. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 30. 

Este texto não substitui o republicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 jun. 2025. Caderno 

Administrativo, p. 28.  

 

 

http://hdl.handle.net/11549/320017
http://hdl.handle.net/11549/320017
http://hdl.handle.net/11549/320257
http://hdl.handle.net/11549/320257


 



 



 



 



 

 

 

 


